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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 77/2026 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A PESSOAS FLAGRADAS CONSUMINDO DROGAS ILÍCITAS EM LOCAIS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ-RJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Drogas; Drogas ilícitas; Combate às drogas; Sanções; Sanções administrativas; Multa; Locais públicos; Pessoas; Pessoas flagradas.




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 24 de março de 2026.                     Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                 Técnico Operacional
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